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VETO TOTAL ao Projeto de lei nº 255, de 2002

Mensagem nº  22/2006 do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 17 de janeiro de 2006

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, to​talmente, o Projeto de lei nº 255, de 2002, aprovado por essa nobre Assem​bléia, conforme Autógrafo nº 26.693.


O projeto proíbe a cobrança de valores a título de “assinatura mensal” decorrentes de serviços de telefonia fixa e móvel celular, no Estado.


Vejo-me compelido a negar assentimento à medida, em face de sua inconstitucionalidade.


Compete à União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, cabendo, também ao Poder Central legislar privativamente sobre essa matéria (artigo 21, XI, e artigo 22, IV).


Cabe, assim, à União, na condição de Poder Conce​dente, regular os aspectos concernentes à matéria, inclusive as relações entre o prestador dos serviços de telecomunicações e os seus usuários, e, dessa ma​neira, estabelecer as normas que determinam a política tarifária a ser seguida pelas empresas, tendo em vista a capacidade contributiva do usuário, nos ter​mos do disposto no artigo 175, da Constituição Federal.


Nessa perspectiva, foi editada a Lei federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permis​são da prestação de serviços públicos previsto no artigo 175 da Constituição Federal.


No tocante à tarifa, que é cláusula essencial do con​trato, pois remunera o serviço, segundo decorre da aludida lei federal, o preço a ser cobrado pela fruição dos mesmos, levará em conta aspectos atinentes à capacidade econômica dos usuários dos serviços tarifados, a fim de manter-se o equilíbrio econômico financeiro.


Bem por isso, foi editada a Lei federal nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que, de forma expressa, determinou incumbir à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos serviços de telecomunicações, incluindo, entre outros aspectos, o disciplinamento e a fis​calização da execução, comercialização e uso desses serviços (artigo 1º), abrangendo todo o conjunto de atividades que possibilite a oferta de teleco​municações (artigo 60).


Tal diploma criou a Agência Nacional de Tele​comuni​cações (ANATEL), entidade de regime autárquico especial, integrante da Administração Pública Federal indireta, vinculada ao Ministério das Comu​nicações, com a função de órgão regulador das comunicações (artigo 8º), atri​buindo-lhe competência para expedir normas sobre a prestação de serviços de telecomunicações nos regimes público e privado, subordinada aos preceitos legais e regulamentares que regem a prestação desses serviços (artigo 19, in​cisos IV e X).


O Decreto federal nº 3.896, de 23 de agosto de 2001, comprovando a abrangente competência do órgão regulador no tema, estabele​ceu que os serviços de telecomunicações, qualquer que seja o regime jurídico ou o interesse, regem-se exclusivamente pelos regulamentos e pelas normas editadas pela ANATEL.


É dentro desse quadro que se insere a medida con​subs​tanciada no projeto. A organização da exploração dos serviços de te​leco​municações engloba a disciplina do assunto tratado na propositura (cobrança de valores a título de assinatura mensal) que, aliás, está incluída na esfera de controle da ANATEL, que prevê a estrutura tarifária de cada modalidade de serviço (artigo 17, VII, do Decreto federal nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, que aprovou o Regulamento da ANATEL), inexistindo, portanto, qualquer es​paço para a atividade legislativa do Estado‑membro a respeito do tema.


A propósito, no uso de suas atribuições legais, a ANATEL editou a Resolução nº 317, de 27 de setembro de 2002, que aprovou o regulamento do Serviço Móvel Pessoal – SMP e, recentemente, a Resolução nº 426, de 9 de dezembro de 2005, que aprovou o Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado –STFC.


A Resolução nº 317/02 define assinatura como o va​lor fixo mensal devido pelo usuário por ter à sua disposição o SMP nas condi​ções previstas no Plano de Serviço, ao qual, por opção, está vinculado (artigo 3º, VIII).


A Resolução nº 426/05 define tarifa ou preço de assi​natura como o valor devido pelo assinante em contrapartida da manutenção da disponibilidade do acesso telefônico de forma individualizada para fruição contínua do serviço (artigo 3º, XXVI).


Logo, a intervenção do Legislador estadual traduz mani​festa inconstitucionalidade, apta a invalidar o ato legislativo, por afronta ao princípio federativo.


Assim justificado o veto, total, que oponho ao Projeto de lei nº 255 de 2002, restituo o assunto ao reexame dessa ilustre Casa Legis​lativa.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Rodrigo Garcia, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.

